
2. O artigo 12. o , alínea a), da Diretiva 95/46 deve ser interpretado 
no sentido de que, para garantir que os custos cobrados por 
ocasião do exercício do direito de acesso aos dados pessoais não 
sejam excessivos na aceção desta disposição, o montante dos mes
mos não deve exceder o custo da comunicação desses dados. In
cumbe ao órgão jurisdicional nacional efetuar as verificações ne
cessárias, à luz das circunstâncias do litígio no processo principal. 

( 1 ) JO C 26, de 26.1.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
12 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial 
da High Court of Justice (Chancery Division) — Reino 
Unido) — Eli Lilly and Company Ltd/Human Genome 

Sciences Inc 

(Processo C-493/12) ( 1 ) 

[Medicamentos para uso humano — Certificado complementar 
de proteção — Regulamento (CE) n. o 469/2009 — Artigo 3. o 
— Condições de obtenção do certificado — Conceito de «pro
duto protegido por uma patente de base em vigor» — Critérios 
— Texto das reivindicações da patente de base — Precisão e 
especificidade — Definição funcional de princípio ativo — 
Definição estrutural de princípio ativo — Convenção sobre 

a patente europeia] 

(2014/C 45/24) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Eli Lilly and Company Ltd 

Recorrida: Human Genome Sciences Inc 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice (Chancery 
Division) — Interpretação do artigo 3. o , n;. o 3, da Diretiva 
92/12/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa 
ao regime geral, à detenção, à circulação e aos controlos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (JO L 76, p. 
1) e do artigo 1. o , n. o 3, alínea a), primeiro parágrafo, da 
Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativa ao regime geral dos impostos especiais de con
sumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE 92/12/CEE (JO L 9, p. 
12) — Óleos lubrificantes — Óleos utilizados de modo dife
rente de combustível ou carburante — Sujeição ao imposto 
especial de consumo — Imposto especial de consumo harmo
nizado cobrado sobre o consumo de produtos energéticos 

Dispositivo 

O artigo 3. o , alínea a), do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, relativo 

ao certificado complementar de proteção para os medicamentos, deve 
ser interpretado no sentido de que, para se poder considerar que um 
princípio ativo está «protegido por uma patente de base em vigor» na 
aceção desta disposição, não é necessário que o princípio ativo esteja 
mencionado nas reivindicações desta patente, através de uma fórmula 
estrutural. Quando este princípio ativo estiver coberto por uma fórmula 
funcional contida nas reivindicações de uma patente concedida pelo 
Instituto Europeu de Patentes, o mesmo artigo 3. o , alínea a), não se 
opõe, em princípio, à emissão de um certificado complementar de 
proteção para este princípio ativo, na condição, porém, de que, com 
base nessas reivindicações, interpretadas designadamente à luz da des
crição da invenção, conforme previsto no artigo 69. o da Convenção 
sobre a concessão de patentes europeias e no protocolo interpretativo do 
mesmo, seja possível concluir que essas reivindicações visavam, implí
cita mas necessariamente, o princípio ativo em causa, de forma espe
cífica, o que compete ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 9, de 12.01.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 
5 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht Salzburg — Áustria) — Walter Vapenik/Josef 

Thurner 

(Processo C-508/12) ( 1 ) 

[«Espaço de liberdade, de segurança e de justiça — 
Regulamento (CE) n. o 805/2004 — Título executivo europeu 
para créditos não contestados — Requisitos de certificação 
como título executivo de uma decisão — Situação em que a 
decisão foi proferida no Estado-Membro do credor num litígio 
que opõe duas pessoas não envolvidas em atividades 

comerciais ou profissionais»] 

(2014/C 45/25) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesgericht Salzburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Walter Vapenik 

Recorrido: Josef Thurner 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Landesgericht Salzburg — In
terpretação do artigo 6. o , n. o 1, alínea d), do Regulamento (CE) 
n. o 805/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de 
abril de 2004, que cria o título executivo europeu para créditos 
não contestados (JO L 143, p. 15) — Requisitos da certificação 
como título executivo de uma decisão relativa a um crédito não 
contestado — Situação em que a decisão foi tomada no Estado- 
-Membro do credor num litígio entre dois consumidores
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Dispositivo 

O artigo 6. o , n. o 1, alínea d), do Regulamento (CE) n. o 805/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, que cria 
o título executivo europeu para créditos não contestados, deve ser 
interpretado no sentido de que não se aplica aos contratos celebrados 
entre duas pessoas não envolvidas em atividades comerciais ou profis
sionais. 

( 1 ) JO C 46, de 16.2.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
5 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht Salzburg — Áustria) — Zentralbetriebsrat 
der gemeinnützigen Salzburger Landeskliniken Betriebs 

GmbH/Land Salzburg 

(Processo C-514/12) ( 1 ) 

[«Livre circulação de trabalhadores — Artigo 45. o TFUE — 
Regulamento (UE) n. o 492/2011 — Artigo 7. o , n. o 1 — Le
gislação nacional que prevê a consideração parcial dos perío
dos de atividade cumpridos para empregadores diferentes do 
Land Salzburg — Restrição à livre circulação de trabalhadores 
— Justificações — Razões imperiosas de interesse geral — 
Objetivo de fidelização — Simplificação administrativa — 

Transparência»] 

(2014/C 45/26) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesgericht Salzburg 

Partes no processo principal 

Demandante: Zentralbetriebsrat der gemeinnützigen Salzburger 
Landeskliniken Betriebs GmbH 

Demandado: Land Salzburg 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Landesgericht Salzburg — In
terpretação dos artigos 45. o TFUE e 7. o , n. o 1, do Regulamento 
(UE) n. o 492/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 
de abril de 2011, relativo à livre circulação dos trabalhadores na 
União (JO L 141, p. 1) — Remuneração dos agentes contratuais 
da Função Pública de um Estado-Membro — Legislação nacio
nal que prevê a tomada em conta da totalidade do tempo de 
serviço cumprido junto de um determinado empregador públi
co, mas que, a partir de uma determinada idade, apenas tem em 
conta uma percentagem do tempo de serviço cumprido junto 
de outras entidades patronais públicas ou privadas 

Dispositivo 

O artigo 45. o TFUE e o artigo 7. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 
492/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 

2011, relativo à livre circulação dos trabalhadores na União, devem 
ser interpretados no sentido de que obstam a uma legislação nacional 
por força da qual, para determinar a data de referência para efeitos da 
progressão dos empregados de uma coletividade territorial para os 
escalões de remuneração superiores da sua categoria, se consideram 
na sua integralidade os períodos de atividade cumpridos ininterrupta
mente ao serviço dessa coletividade, ao passo que qualquer outro pe
ríodo de atividade só é considerado parcialmente. 

( 1 ) JO C 63, de 2.3.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 
12 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunale Amministrativo Regionale per la Puglia — 

Itália) — Dirextra Alta Formazione Srl/Regione Puglia 

(Processo C-523/12) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Livre prestação de serviços — 
Subsídios públicos cofinanciados pelo Fundo Social Europeu 
a favor dos estudantes inscritos numa especialização posterior 
à licenciatura — Regulamentação regional que visa a 
melhoria do nível local de instrução e que faz depender a 
concessão das bolsas de requisitos dirigidos aos operadores 
que organizam formações posteriores à licenciatura — 

Requisito de experiência ininterrupta de dez anos) 

(2014/C 45/27) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Puglia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Dirextra Alta Formazione Srl 

Recorrida: Regione Puglia 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Puglia — Interpretação dos artigos 56. o , 101. o e 
107. o TFUE — Interpretação dos artigos 9. o e 10. o da Conven
ção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais e dos artigos 11. o e 14. o da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia — Princípios da pro
porcionalidade e não discriminação — Subvenções públicas, 
cofinanciadas pelo Fundo Social Europeu, a estudantes inscritos 
em mestrados posteriores à licenciatura — Regulamentação re
gional destinada a melhorar o nível local de instrução e que 
subordina a concessão das bolsas de estudo ao nível de profis
sionalismo dos operadores que organizam os mestrados — 
Operador que dispõe da experiência exigida no que diz respeito 
ao número de horas de ensino ministradas, mas que não o 
atingiu no período e do modo previstos
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